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Pelo presente Contrato de Prestação de Serviço que entre si fazem, de

um lado a PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAIATL pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Praça do

Paço Municipal, na 10, Centro, Cajari, SP, LUCIyAL JOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da

Cédula de Ídentidade RG. nq 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 090.010.278-06, residente na Rua

Martiniano de Pontes, ne 21 - Centro - CaiatilsP (11.950-000J, daqui em diante designada CONTRÁTANTE e, de

outro lado ELTANE BERTOLDO DE OLIVEIRA. portadora da Cédula de ldentidade RG- nq 43.384.501-6 e inscrita
no CPF/MF sob nq 322-571.1L8-77, residente na Ve das Hortências, n" 76, Parafilso - Cajati/SP (11.950-000J, de

ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si conforme disposto na Seleção

Pública nq 001,/2019, estando em conformidade com a Dispensa de Licitação, sob o Processo ne 12221/2019,
nos termos da Lei Federal ne 8.666/93 e demais atualizações, que se regerá pelas Cláusulas e condiçôes, abaixo
discriminadas, que as paftes reciprocamente aceitam e outorgam, a saber:

Cláusulâ Primeira - DO OBIETO

Constitui obieto do presente Conrrato para fins de contratação de Educador Social, coordenada pelo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social.

cláusula segunda - Do LocAL E PRAzo DA EXECUçÂO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADÁ se obriga a prestâr os seffiços acima descritos, perfazendo uma carga horária de 176

horas mensais, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência a iniciar-se em 14 de outubro de 2019 e término
em 14 de outubro de 2020, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal ne 8.666/93 e demais
atualizações, a critério do Gestor do Contrato e decisão do Prefeito.

Cláusula Terceira - DO VALOR DO CONTRÁTO E FORMA DE PAGÁMENTO

O valor do presente Contrãto constitui a importârlciâ estimada anual de RS 23,232,OO [ünte e três mil,
duzentos e rrinta e dois reaisJ, sendo que o valor mensal estimo de R$ 1,936,00 (um mil, novecentos e trinta e

seis reaisJ, será pago se a CONTRATÂDA perfazer a carga horária mensal esümada de 176 horas, em até 05
(cinco] dias após a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRÁTÁNTE, descontando-se o valor
devido a título de INSS.

Parágrafo único. A cada 06 (seis] meses, após assinatura do Contrato, será cobrada uma taxa para

emissão de nota Êscal, no valor de 10 [dez] UFM, sendo que no exercÍcio d,e 2019 equivale a R$ 2,81 (dois reais e

oitentâ e um centavosl, havendo reajuste anual através de Decreto municipal, sobre o valor bruto da nota Íiscal.

Cláusula Quartâ - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso firanceiro para atendimento ao obieto correrá por conta de recursos provenientes da

PREFEITURA DO MUNICÍPIo DE CATATI e será atendido pela dotação codincada sob nq:

Manutenção do CREAS - 08.243.0033.2070
Outros Serviços de Terceiros - 3.3.90.36

Cláusula Quinta - DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento das condições estabelecidas, a CONTRATADA fica sujeito as penalidades, pela
Íalta ou atraso iniustificado na prestação de serviço referido na Cláusula Primeira, podendo até mesmo ser
rescindido o presente Contrato a qualquer momento pela CoNTRÁTANTE.
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CAJATI
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CoNTRATO Ne !28119

cláusula sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão depositados pela Tesouraria dâ CONTRATANTE até o 5e [quinto) dia útil de cada

mês, em conta corrente nominal a CONTRATADA, devendo constar Banco, o número da agência e C/C na Nota
Fiscal-

Cláusula Sétima - DA FISCALIZAçÂO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA, objeto da Cláusula Primeira, será exercida
pela CONTRÁTANTE, designando através da Portaria ne 1560 /2O19, a servidora SILVIA ÁPARECIDA DA ROSA

AMARAL, Diretora do Departamento de Desenvolümento e Assistência Social, como sendo responsável pela fiel
Gestão deste Contrato, zelando pelo seu cumprimento, solicitando a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à
CONTRÁTADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato, atestando a execução dos serviços para
posterior pagamento da fatura mensal.

Cláusulâ Oitava - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Contrato até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte, por
extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o aft.61, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Nona - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquel questão resultante do presente Conüato.

E por acharem justos e contratados, assi rubricam o presente Contrato,
fins de direito.d

tL**- e,Gi{iio ds-C-Lr,rr"wr'
ELIANE BERTOLDO DE OLIVEIRA
Contratada

TESTENIUNHAS

HORDE OLINE FILHO
RG nq 18.187.943-8

Prefeito do unl clplo
LU I EIRO

de Cajati
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TERMO DE CtÊNCrA E DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: ELIANE BERTOLDO DE OLIVEIRA
CONTRATO N9 L2A/2O19
OBJETO: Contratação de prestador de serviços para função de Educador Social,

coordenada pelo Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social, selecionado

através da Seleção Pública ne 001/L9.

ADVOGADO: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estâmos CIENTES de que:

al o ajuste acima referido estará suleito a análise e ,ulgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo índicados, em consonância com

o estabelecido na Resolução ne 01/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, d,e 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b] Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 14 de oututrro d,e 2O19.

CAJATI

PRAçA DO B\çO XUXTCTâL llo tO - CEXT8O - cE* tl9soooo - cal fl/sP
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GESTOR DO ÓRCÃOTrUrlORnr:

Nome: SILVIA APARECIDA DA ROSA AMARAL
Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social

CPF:777.929.828-58 RG: 29-244.442-4

Data de Nascimento: 13/06/11974
Endereço residencial completo: Rua Joaquim seabra de oliveira,373, Parafuso - cajati -
sP [11.950-000]
E-mailinstitucional: social@caiati.sp.gov.br
E-mailpessoal: Silüa-amaralap@hotmail.com
Telefone[sJ: (L3)99733-3067 - (13)3854-3346

Assinatura:

Responsáveis que assinaram o aiuste:

CAJATI

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL ]OSÉ CORDEIRO

Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento: 22/03/1967
Endereço reside
(11.eso-000)
E-mail institucio
E-mail pessoal:

RG: 16.t68.967-X

ncial mp leto: Rua Martiniano de Pontes, nq 2L - Centro - Calati - SP

CA r
il.co

6

Assinatura:

Pela CONTRATADA

Nome: ELIANE BERTO DO DE OLIVEIRA
Cargo: Educador Social
CPF: 322.57L.1L8-77 RG: 43.384'501-6

Data de Nascimento: 23/11/1982
Endereço residencial completo: Ve das Hortências, n' 76, Parafuso, Caiati/SP

E-mail institucional: social@caiati.so. ov.br
E-mail pessoal:
Telefone[s]:

alexandrecaiati @hotmail.com

t13) 99746-6095

)ta)
Br,ü.{r_/CIAssinatura: í-Li-o-.t^,r
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